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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

REQUERIMENTO nº 95/2021
Colocação de calçada para pedestre. 
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Manoela Rosa Couto, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências: Colocação de calçada na rua Albertino Pires no bairro Cabo Luiz Quevedo.

JUSTIFICATIVA
A continuação da rua Albertino Pires, no bairro Cabo Luís Quevedo, em direção ao bairro João Paulo II, em frente ao posto da Guarda Municipal, não possui calçamento, o que obriga os pedestres a ocuparem a rua.
.
Uruguaiana, 19 de março de 2021. 
Ver.ª Manoela Rosa Couto
Bancada do PDT
avbp/cmu/gabMC

